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ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - INSPEÇÃO 
DE OBRAS – JANEIRO A JUNHO DO EXERCÍCIO DE 2013 – 
OBRAS COM CUSTOS EXCESSIVOS QUE CAUSARAM 
PREJUÍZO AO ERÁRIO, ENTRE OUTRAS 
IRREGULARIDADES – FALHAS QUE PODERÃO SER 
SANADAS AINDA NA INSTRUÇÃO - ASSINAÇÃO DE 
PRAZO AO RESPONSÁVEL PARA ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS. 

                                                                  AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  11..110022  //  22001166  
RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Versam estes autos sobre avaliação de custos das obras executadas pela Prefeitura 
Municipal de CATINGUEIRA  durante o período de janeiro a junho de 2013 , cujo valor 
global pago importa em R$ 908.663,72, conforme quadro abaixo, tendo sido avaliadas, por 
amostragem, 100% destas despesas: 

 

 
 

A Auditoria, em relatório preliminar (fls. 05/36), informou conclusivamente, excesso  
de custos , decorrente de pagamentos realizados por quantitativos de itens de serviços não 
executados, no valor total de R$ 733.557,19, na maioria das obras antes relacionadas, além 
do não fornecimento dos documentos relativos a projetos, planilhas de medição e da firma 
vencedora do certame licitatório e contrato firmado; ademais, em relação à ampliação do 
Posto de Saúde da Vila Itajubatiba, informou que o equipamento de saúde pública está 
sem funcionamento, além de que diversas destas obras estão paralisadas, não concluídas, 
com características de inacabadas, entre outros aspectos, conforme quadro a seguir 
transcrito: 
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Citado na forma regimental (fls. 40), o responsável, Senhor ALBINO FÉLIX DE 
SOUSA NETO1, apresentou a defesa de fls. 47/1123 que a Auditoria analisou e concluiu por 
SANAR  apenas a irregularidade relativa ao não fornecimento dos documentos (projetos, 
planilhas de medição e da firma vencedora do certame e contrato firmado), relativos à 
recuperação de escolas municipais (Cacimbas, Serra Branca e Curtume), entendendo por 
MANTER INTEGRALMENTE  as demais. 

Os autos foram encaminhados ao Parquet, que emitiu Parecer, da lavra do ilustre 
Procurador Luciano Andrade Farias , às fls. 1145/1150, entendendo necessária a citação 
das empresas envolvidas nos pagamentos indevidos nestes autos indicados, mas já 
pugnando pelo (a): 

1. Irregularidade  das despesas com obras efetuadas pela Prefeitura de Catingueira 
no exercício de 2013, sob responsabilidade do Sr. Albino Félix de Sousa Neto, com 
a consequente imputação de débito  apurado (ao gestor e às empresas, após a 
diligência antes referida) e aplicação de multa  ao gestor responsável; 

2. Remessa da documentação  ao TCU e ao Ministério Público Federal, em relação 
às obras custeadas com recursos federais; 

3. Envio de recomendação  à atual gestão para que haja a retomada das obras 
paralisadas, sob pena de, uma vez caracterizada a inutilização total do 
equipamento público, haver posterior imputação do valor total já gasto. 

Foram realizadas as comunicações de praxe. 
É o Relatório. 

VVVOOOTTTOOO   DDDOOO   RRREEELLL AAATTTOOORRR   

O Relator acompanha integralmente o entendimento da Unidade Técnica de Instrução, 
mas entende que as falhas constatadas ainda podem ser sanadas durante a instrução, 
votando  o  Relator   no  sentido   de   que os  integrantes  da  Primeira Câmara ASSINEM o   
                                                 
1 Também o foi o contador, Senhor Rogério Lacerda Estrela Alves (fls. 41); Procuração nos autos às fls. 44, do advogado 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR. 
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prazo de 30 (trinta) dias  ao Prefeito Municipal de CATINGUEIRA , Senhor ALBINO FÉLIX 
DE SOUSA NETO, para que venha aos autos apresentar a documentação nos moldes 
requisitados pela Auditoria às fls. 05/36 (procedimento licitatório e contrato, bem como as 
planilhas básicas e/ou de medição e projeto), em relação às obras lá indicadas2, além de 
apresentar justificativas para as situações a seguir discriminadas, com vistas  a  subsidiar  a  
análise   das  mesmas,  pelo  setor   competente  deste Tribunal (DICOP), sob pena de 
glosa dos valores despendidos  supramencionados, além de aplicação de multa , nos 
termos da LOTCE/PB: 

a) obras inacabadas (ampliação do Posto de Saúde da Vila Itajubatiba; reconstrução 
do matadouro público – nesta obra, especificamente, foi anotada, também, como 
irregularidade localização inadequada; construção e implantação de academia de 
saúde em praça pública; reforma de duas residências na zona urbana; 
recuperação e pintura de meio-fio em diversas ruas); 

b) equipamentos de saúde adquiridos e sem funcionamento na reforma do posto 
médico Esperidião Caetano Leite; 

c) não fornecimento do RIMA – Relatório de Impacto do Meio Ambiente, em relação à 
reconstrução do matadouro público; 

d) pendências no georreferenciamento - GEOPB, em relação às obras de n.º 
00032013, 00052012 e 00102012, que apresentaram como falhas cadastro 
incompleto e medição. 

É o Voto. 

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDOOO   TTTRRRIIIBBBUUUNNNAAALLL    

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 11722/13; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de vot os, de acordo com o Voto  
do  Relator,  na  sessão  desta  data,  em ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias ao 
Prefeito Municipal de CATINGUEIRA, Senhor ALBINO FÉ LIX DE SOUSA NETO, para 
que venha aos autos apresentar a documentação nos m oldes requisitados pela 
Auditoria às fls. 05/36 (procedimento licitatório e  contrato, bem como as planilhas 
básicas e/ou de medição e projeto), em relação às o bras lá indicadas, além de 
apresentar justificativas para as situações a segui r discriminadas, com vistas  a  
subsidiar  a  análise   das  mesmas,  pelo  setor   competente  deste Tribunal (DICOP), 
sob pena de glosa dos valores despendidos supramenc ionados, além de aplicação 
de multa, nos termos da LOTCE/PB: 

a) obras inacabadas (ampliação do Posto de Saúde da  Vila Itajubatiba; 
reconstrução do matadouro público – nesta obra, esp ecificamente, foi 
anotada, também, como irregularidade localização in adequada; construção e 

                                                 
2 Reforma e ampliação do Parque de Vaquejada Eduardo Félix de Sousa, 2ª Etapa da Reforma de Unidade Básica de 
Saúde Inácio Luiz Mota, ampliação do Posto de Saúde Itajubatiba, construção e implantação de Academia de Saúde em 
praça pública, reforma de duas residências na zona rural. ntação do conjunto João Félix de Sousa, construção do Posto de 
Saúde José de Sousa Irmão e construção de salas de aula no Complexo Educacional, sob pena de glosa dos valores 
despendidos, além de aplicação de multa, nos termos da LOTCE/PB. 
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implantação de academia de saúde em praça pública; reforma de duas 
residências na zona urbana; recuperação e pintura d e meio-fio em diversas 
ruas); 

b) equipamentos de saúde adquiridos e sem funcionam ento na reforma do 
posto médico Esperidião Caetano Leite; 

c) não fornecimento do RIMA – Relatório de Impacto do Meio Ambiente, em 
relação à reconstrução do matadouro público; 

d) pendências no georreferenciamento - GEOPB, em re lação às obras de n.º 
00032013, 00052012 e 00102012, que apresentaram com o falhas cadastro 
incompleto e medição. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 28 de abril de 2.016. 

rkrol 



Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

28 de Abril de 2016

Cons. Marcos Antonio da Costa Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


